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Institú no calcndário oficial de eventos do município a

Campanha Àbdl Verde.

r\ Câmata N'lunicipal dc (J:rscavcl, Istado do l)araná, aprova

Art. 1' Ilsta lei rnsúnl no calendátio de eventos ohciais do N{unicípio de Cascavcl a

Campanha Ábril Vetde, a ser comemorada durantc todo o mês cle abril de cada ano.

AÍt. 2" À Campanha Abril \rerde terá como finahdade scnsibilizar a populaçào quanto a

importância tla prer.ençào dos Âcidentes de Trabalho e de Doenças Ocupacionais.

Parágrafo único. Fica defirudo em nír,cl municipal, como símbolo da Campanha Âbni
Verde, um laço na cor verde.

Art.3o Flsta lci cntra cm r"igor na <Jata de sua pubücação ohcial.

Palácio José Neves Fotrrrighieri, 65" aniversário de Cascavel.

Enl 28 de junho de 2017.
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Justihcaçào

Â proposta legislaúva que apresentamos tem a ftnalidadc dc criar uma campanha que
vcnha incentirzt a populaçào cm geral sobre a importância da ptevenção de acidentes de tabalho e

doenças ocupacionais.

Segundo dados colhidos do site: http://justifrcando.cartacapital.com.br "O
N{lrstério Público do'I'tabalho atua, diatiamcntc, c por suas centenas dc Procuradores do Trabalho,
frscalizando, cobrando e judiciaüzando ações na Justrça do Ttabalho para cletcrninar que as eÍrpresâs
descumpridoras das normas de saúde e seguÍâ11çâ e que, com sua negligência c omissão, aulnentafll âs

cstatísticas oítciais de afastamentos e de obituários, aclotem medidas para adequlr o scu mcio ambiente
do tabalho",
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E, Cascar.el pôr ser um polo gerador dc empregos, precisa mostrff que há poüticas
públicas voltadas a combater que acidentes e demais doenças ocasionadas por irregularidades nas
ernpresâsi seiam sanadas e possâm trazer qualidade de r-ida ao trabalhadot, quanclo no exercicios de
suas ativ.idades ocupacionais.

Essa política púbüca poric scr apresentadâ com a participação da inic.iatirz púbüca c

privada, entre seus mais diversos segmentos, promovcndo debates com a comr:nidade e demais
interessados sobre as problemáticas quc afligem a saúdc c a segurançâ do trabalhador.

Esperamos, pois, contar com a especial âtençào dos Nobres Vereadores na
aptovaçào deste simplcs, mas, importantes proieto de lei.
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